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CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1126ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA TREZE DE NOVEMBRO DE
DOIS MIL E DEZOITO.

Às oito horas e dez minutos, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores:
GILBERTO  PINHEIRO  (Presidente),  AGOSTINO  SILVÉRIO,  SUELI  PINI,  JOÃO  LAGES,  ROMMEL
ARAÚJO e  MANOEL BRITO.  Ausente  justificadamente  o  Desembargador EDUARDO CONTRERAS.
Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES. Feita a leitura da Ata da última Sessão
Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade, foram julgados os seguintes processos:

RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO

Nº do processo: 0001398-41.2016.8.03.0008 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 1ª VARA DE
LARANJAL DO JARI - Apelante: ARTUR BARBOSA DA SILVA, JOAO VIEIRA DOS SANTOS FILHO -
Advogado(a):  DANIELE  GUEDES  QUEIROGA  -  02095914201,  ROMULO  ANTONIO  MENDES
SIMÕES – 3661AP - Assistente: DIEGO JOSE MORPHEU FERREIRA MENDES, JOEVANDRO FERREIRA
DA SILVA - Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:  Desembargador
EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO  - Procurador de Justiça: Dr. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do recurso e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido
pelo relator.

APELAÇÕES CRIMINAIS

Nº  do  processo:  0036598-04.2014.8.03.0001  –  PROCESSO  ELETRÔNICO  -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  IVAN  RODRIGUES  DE  LIMA  -  Advogado(a):  -  ADOLPHO
EUGENIO DE OLIVEIRA NERY FILHO - 1370AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI -  Revisor: -  Desembargador  MANOEL BRITO -
Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  JUDITH  GONÇALVES
TELES.
Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade não
conheceu do apelo e, de ofício, concedeu habeas corpus para declarar extinta a punibilidade pelo em
razão da prescrição do crime de lesão corporal, mantendo no tudo mais a sentença, tudo nos termos
do voto proferido pela relatora.

Nº do processo: 0000308-29.2015.8.03.0009 – PROCESSO ELETRÔNICO -  Origem: 1ª VARA DA
COMARCA DE OIAPOQUE - Apelante: JOAREZ CHAVES DA SILVA - Defensor(a): ALYNNE SUELLEN
ATAÍDE DOS  SANTOS -  3396AP -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Revisor:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES
Retirado de Pauta.

Nº do processo: 0000731-43.2016.8.03.0012 – PROCESSO ELETRÔNICO -  Origem: VARA ÚNICA
DE VITÓRIA DO JARI - Apelante: ABIMAEL BARBOSA BENTES - Defensor(a): ITAILENE VIEIRA DOS
SANTOS  -  2765AP -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  -
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Revisor:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  Vogal:  -
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido
pelo relator.

Nº  do  processo:  0012545-85.2016.8.03.0001  –  PROCESSO  ELETRÔNICO -  Origem:  5ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: HENRY DE LIMA AMANAJÁS - Advogado(a): AUGUSTO CÉSAR
DOS SANTOS RODRIGUES - 1599AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator:  Desembargador  JOAO  LAGES  -  Revisor:  -  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos apelos e, pelo mesmo quórum, negou-lhes provimento, nos termos do voto proferido
pelo relator.

Nº  do  processo:  0003350-73.2016.8.03.0002  -  Origem:  2ª  VARA  CRIMINAL  DE  SANTANA  -
Apelante: BENEDITO BRASIL ALVES - Defensor(a):  SAMYA LIMA ABOU EL HOSSON - 3205AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador JOAO LAGES -
Revisor:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -
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Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo: 0001463-42.2016.8.03.0006 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: VARA ÚNICA
DE  FERREIRA  GOMES  -  Apelante:  FABIO  VILHENA  SILVA  -  Advogado(a):  HORACIO  MAURIEN
FERREIRA DE MAGALHAES - 492BAP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Revisor:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido
pelo relator.

Nº do processo: 0047645-04.2016.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ
Apelante: ANA DARLIANE SACRAMENTO LOBATO - Defensoria Pública: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  -  DEFENAP  –  11762144000100  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAPÁ -  Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS -  Revisor: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO -  Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procuradora de Justiça: Dra.
JUDITH GONÇALVES TELES
Retirado de pauta.

Nº  do  processo:  0002144-87.2017.8.03.0002   –  PROCESSO  ELETRÔNICO  -  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL  DE  SANTANA  -  Apelante:  WALQUER  BELO  DIAS  -  Defensor(a):  ORLANDO  SOUTO
VASCONCELOS - 1330AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relatora:
Desembargadora SUELI PINI -  Revisor:  Desembargador MANOEL BRITO -  Vogal:  Desembargador
JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela
relatora.

Nº  do  processo:  0033159-77.2017.8.03.0001  –  PROCESSO  ELETRÔNICO  -  Origem:  3ª  VARA
CRIMINAL E DE AUDITORIA MILITAR - Apelante: MARIA DE JESUS DA SILVA ALMEIDA SILVA -
Defensor(a):  HORACIO MAURIEN FERREIRA DE MAGALHAES -  492BAP -  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador EDUARDO CONTRERAS -  Revisor:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procuradora
de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Retirado de pauta.

Nº  do  processo:  0038712-08.2017.8.03.0001  –  PROCESSO  ELETRÔNICO  -  Origem:  5ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: GILBERTO LUIZ ALVES DE JESUS - Advogado(a): MARLUCIA DE
FARIAS BARRIGA - 1479AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:
Desembargador  MANOEL  BRITO -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº  do  processo:  0002146-57.2017.8.03.0002  –  PROCESSO  ELETRÔNICO  -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL DE SANTANA - Apelante: ALONSO DE OLIVEIRA AMARAL - Defensor(a): ANAIRA SILVA
DOS SANTOS – 00715804251 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:
Desembargador  MANOEL  BRITO -  Revisor:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

APELAÇÃO CRIMINAL
Nº do processo: 0000527-62.2017.8.03.0012 – PROCESSO ELETRÔNICO  - Origem: VARA ÚNICA
DE VITÓRIA DO JARI - Apelante: CLENIVALDO DE SOUZA BRITO - Defensor(a): ITAILENE VIEIRA
DOS  SANTOS -  2765AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:
Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  Revisor:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO  -  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI  - Procurador de Justiça: Dr. JUDITH GONÇALVES TELES
Decisão:A Câmara Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do Estado  do Amapá por  unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.
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Nº  do  processo:  0000009-05.2017.8.03.0002  –  PROCESSO  ELETRÔNICO  –  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL DE SANTANA – Apelante:  RAIM TORRES DOS SANTOS – Advogado(a):  MANOEL DA
COSTA MACIEL - 675AP – Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ – Assistente:
AROLDO EVANGELISTA TEIXEIRA JUNIOR – Advogado(a): AROLDO EVANGELISTA TEIXEIRA JUNIOR
- 3034AP –  Relator:  Desembargador MANOEL BRITO –  Revisor:  Desembargador JOÃO LAGES –
Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO –  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  JUDITH  GONÇALVES
TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, deu-lhe provimento, nos termos dos votos proferidos.
Redigirá o acórdão o Desembargador JOÃO LAGES.

Nº  do  processo:  0042091-54.2017.8.03.0001  –  PROCESSO  ELETRÔNICO  -  Origem:  3ª  VARA
CRIMINAL  E  DE  AUDITORIA  MILITAR  -  Apelante:  ANTONY LOBATO FERREIRA  -  Advogado(a):
THYAGO BATISTA SOARES PUERTO - 3471AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  Revisor:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO -  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  JUDITH
GONÇALVES TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  pelo  mesmo quórum,  rejeitou  a  preliminar  de  nulidade  do  processo  por
cerceamento de defesa, negando-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Sustentação  oral:  Dr.  Luiz  Grott  -  Nº  do  processo:  0000095-39.2018.8.03.0002  –  PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SANTANA - Apelante: IVANILDO COSTA SANTOS -
Advogado(a): LUIZ GROTT - 2519AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI -  Revisor:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  à  unanimidade
conheceu e,  após o voto da relatora pelo desprovimento do apelo,  no que foi acompanhado pelo
Desembargador MANOEL BRITO, o Desembargador ROMMEL ARAÚJO pediu vista.

Nº do processo: 0001188-19.2018.8.03.0008 – PROCESSO ELETRÔNICO -  Origem: 3ª VARA DE
LARANJAL DO JARI - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado: RENATO
NUNES URUGUAIANO -  Defensor(a):  RODRIGO DO PRADO LIMA FERRAZ - 1514AP -  Relatora:
Desembargadora SUELI PINI - Revisor: Desembargador MANOEL BRITO - Vogal:  Desembargador
JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento, nos termos dos votos proferidos.

Nº  do  processo:  0000761-43.2018.8.03.0001  –  PROCESSO  ELETRÔNICO  -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  IZAIAS  FERREIRA  DA  SILVA  -  Advogado(a):  JOSENILDO
PACHECO FERREIRA - 2570AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:
Desembargador JOAO LAGES - Revisor: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido
pelo relator.

Nº  do  processo:  0010491-78.2018.8.03.0001  –  PROCESSO  ELETRÔNICO  -  Origem:  5ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA ANJOS - Advogado(a): EDER
DE OLIVEIRA MOREIRA - 2077AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO -  1º Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  2º
Vogal:  Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -  Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES
TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

REMESSAS EX-OFICIO

Nº do processo: 0046472-18.2011.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Parte Autora: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Parte Ré: CARLUCIA
ROCHA DE MAGALHÃES LEITE, CESAR DA SILVA ROCHA, CHARLES DOUGLAS DA SILVA ROCHA,
CRISTINA MACIEL ARAUJO, DAIMIO CHAVES BRITO, DIOGENES MANOEL CHAVES BRITO, ELERIS
DA SILVA LIRA, HEBSON WILSON OLIVEIRA NOBRE, JOSE ANTONIO NOGUEIRA DE SOUSA, JOSÉ
LUIS NOGUEIRA DE SOUSA, JOSIMAR DA SILVA CORDEIRO, LISBETANIA PEREIRA ALVES, LOURIVAL
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DO CARMO FREITAS, NILMARA COSTA AMARAL, SANDRO LEONIDAS PICANCO DAMASCENO -
Advogado(a):  ANTONIO  ATANAZIO  PICANCO  GONZAGA  -  267AP,  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO
ESTADO DO AMAPÁ - DEFENAP - 11762144000100,  EMANOEL DE JESUS MORAES - 1525AP,
FABIO GEFFESON DE MIRA RIBEIRO -  1994AP,  HEBSON WILSON OLIVEIRA NOBRE -  2123AP,
JORGE WAGNER COSTA GOMES - 13AP, JUAREZ GONÇALVES RIBEIRO - 609AP, RIVALDO VALENTE
FREIRE - 992AAP, WLADIMIR COSTA DA SILVA - 1762AP - Litisconsorte ativo: ESTADO DO AMAPÁ
- Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 -
Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Retirado de pauta.

Nº do processo: 0001310-83.2014.8.03.0004 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: VARA ÚNICA
DE  AMAPÁ  -  Parte  Autora:  RAIMUNDO  QUEIROZ  DE  LIMA  NETO  -  Advogado(a):  ELAINE
ANGÉLICA DE SOUZA PINHEIRO - 3115AP - Parte Ré: MUNICIPIO DE AMAPA
Advogado(a): WILLEM CASSIO SOUZA MARQUES - 2855AP - Representante Legal: FRANCISCO DE
ASSIS  LEITE  TEIXEIRA  -  Terceiro  Interessado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador
EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES
Decisão: Retirado de Pauta.

Nº do processo: 0050607-97.2016.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 3ª VARA CÍVEL
E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Parte Autora: WAGNER DA SILVA BRAZÃO - Advogado(a):
NAIANE ALFAIA SOARES  -  3322AP -  Parte  Ré:  COMPANHIA DE TRÂNSITO E  TRANSPORTE DE
MACAPÁ-CTMAC  -  Advogado(a):  RAFAEL  MAURICIO  FERREIRA  NERI  -  2049AP  -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -  2º Vogal:
Desembargadora SUELI PINI - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu da remessa e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido
pelo relator.

Nº do processo: 0018920-68.2017.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 6ª VARA CÍVEL
E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 -
Apelado: A C DA COSTA NETA - Advogado(a): PAULO ANDRÉ ALMEIDA CAMPBELL - 908AAP -
Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu da remessa e do apelo e,  pelo mesmo quórum,  negou provimento à remessa e julgou
prejudicado o recurso voluntário, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000199-32.2017.8.03.0013 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: VARA ÚNICA
DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI - Parte Autora: MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI -
Advogado(a): ROSICLEI MENDONÇA FERREIRA - 1732AP - Parte Ré: VALDINEIVA SANTANA PIRES -
Defensor(a):  ALEXANDRE BATTAGLIN DE ALMEIDA - 211451SP -  Relator: Desembargador JOAO
LAGES -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  2º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu da remessa e, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido
pelo relator.

APELAÇÕES CÍVEIS

VISTA: Desembargadora SUELI PINI - Nº do processo: 0001796-28.2015.8.03.0006 - Origem: VARA
ÚNICA DE FERREIRA GOMES - Apelante: EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRAO S.A.; CCL
CONSTRUTORA  CAPITAL  LTDA -  Advogado(a):  PAULO  GUILHERME  DE  MENDONCA  LOPES  –
98709SP;  WALMIR DE CASTRO BRAGA -  47586MG -  Apelados:  CCL CONSTRUTORA CAPITAL
LTDA; EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRAO S.A. -  Advogado(a): WALMIR DE CASTRO
BRAGA  –  47586MG;  PAULO  GUILHERME  DE  MENDONCA  LOPES  -  98709SP -  Relator:
Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS  -  1º  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em continuação de
julgamento, após o voto da 1ª vogal divergindo do relator, dando  provimento parcial ao apelo da
EMPRESA  DE  ENERGIA  CACHOEIRA  CALDEIRÃO  e  ao  da  CCL  CONSTRUTORA CAPITAL  LTDA,
elasteceu  a  turma,  alcançando  o  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO,  que  pediu  vista,  e  ao
Desembargador MANOEL BRITO que aguarda.
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Nº do processo: 0001088-14.2011.8.03.0007 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: VARA ÚNICA
DE CALÇOENE - Apelante: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS - Apelado: MARIZETE
MORAIS DOS SANTOS - Advogado(a): BRUNO CAETANO ARAUJO LAMARAO - 2499AP -  Relator:
Desembargador  MANOEL  BRITO -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo: 0055026-68.2013.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelantes: RAFAEL JERONIMO DE OLIVEIRA, R E R EMPREENDIMENTOS EIRELI –
EPP;  MOISES  REATEGUI DE SOUZA;  JORGE EVALDO EDINHO DUARTE PINHEIRO;  JOSÉ MARIA
MIRANDA  CANTUÁRIA;  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ;  EDMUNDO  RIBEIRO
TORK  FILHO,  JANIERY  TORRES  EVERTON,  LINDEMBERG  ABEL  DO  NASCIMENTO,  VITORIO
MIRANDA CANTUARIA - Advogado(a): JOSE ROBERTO NUNES – 905BAP;  INOCENCIO MARTIRES
COELHO JUNIOR – 5670PA;  EVERALDO CARNEIRO RIBEIRO – 523AP; AULO CAYO DE LACERDA
MIRA – 923AP; MAURICIO SILVA PEREIRA - 979AP - Apelados: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  AMAPÁ;  EDMUNDO  RIBEIRO  TORK  FILHO,  JANIERY  TORRES  EVERTON,  JORGE  EVALDO
EDINHO  DUARTE  PINHEIRO,  JOSÉ  MARIA  MIRANDA  CANTUÁRIA,  LINDEMBERG  ABEL  DO
NASCIMENTO,  MOISES  REATEGUI  DE  SOUZA,  RAFAEL  JERONIMO  DE  OLIVEIRA,  R  E  R
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, VITORIO MIRANDA CANTUARIA - Advogado(a): AULO CAYO DE
LACERDA  MIRA  -  923AP,  EVERALDO  CARNEIRO  RIBEIRO  -  523AP,  INOCENCIO  MARTIRES
COELHO JUNIOR - 5670PA, JOSE ROBERTO NUNES - 905BAP, MAURICIO SILVA PEREIRA - 979AP -
Litisconsorte ativo: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: JANAINA DA SILVA ABREU -
1658AP  -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:  Desembargador  EDUARDO
CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH
GONÇALVES TELES.
Retirado de pauta.

Sustentações orais: Dr. Francisco Marcos de Sousa Alves e Dr. Vicente Manoel Pereira Gomes - Nº do
processo:  0015236-77.2013.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA CÍVEL  E  DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelantes: FELIPE EDSON PINTO; WALDEIR GARCIA RIBEIRO - Advogado(a): FRANCISCO
MARCOS DE SOUSA ALVES – 1857AP; VICENTE MANOEL PEREIRA GOMES - 440AP -  Apelado:
JOÃO ROBERTO ARAÚJO SANTANA -  Advogado(a): EDWARD SANTOS JUAREZ - 508AP - Relator:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO -  1º  Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  2º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  dos  apelos  e  após  o  voto  do  relator,  de  ofício,  cassando  a  sentença,  pediu  vista  o
Desembargador GILBERTO PINHEIRO – 1º vogal, o 2º vogal aguarda.

Nº do processo: 0049723-73.2013.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelante: JOSE DA SILVA - Advogado(a): ROMANTI EZER MORAIS COSTA RAMOS -
2402AP - Apelado: BANCO ITAULEASING S.A.,  ELDORADO VEICULOS E PEÇAS LTDA,  GENERAL
MOTORS DO BRASIL LTDA - Advogado(a):  BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI - 19353PE,
ELLEN LARISSA ALVES MARTINS - 15007PA, FREDERICO FONSECA DE OLIVEIRA VALES - 1993AP -
Relator: - Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
- 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO.
Retirado de pauta.

Nº do processo: 0057148-20.2014.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelante: JOAO DIAS DA CUNHA - Advogado(a): DARIELSON PINHEIRO DE MORAES
-  2460AP  -  Apelado:  MARIA  NATALICE  RIBEIRO  DANTAS,  SILVIO  ROMERO  RIBEIRO  DANTAS
JUNIOR - Advogado(a): CHRISTOPHER CAMARÃO MOTA - 1250AP -  Relatora:  Desembargadora
SUELI PINI -  1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES -
Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela
relatora.

Nº do processo: 0003190-98.2014.8.03.0008 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 1ª VARA DE
LARANJAL DO JARI -  Apelante:  ANDREIA HOLANDA – ME - Advogado(a):  ROMULO ANTONIO
MENDES SIMÕES - 3661AP - Apelado: BANCO HSBC - Advogado(a): CARLOS MAXIMIANO MAFRA
DE LAET - 15311RJ -  Relator: Desembargador JOAO LAGES -  1º Vogal: Desembargador ROMMEL
ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.



6

Nº do processo: 0000411-82.2014.8.03.0005 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: VARA ÚNICA
DE TARTARUGALZINHO - Apelante: MARIA ROSALINA CAMPOS TAVARES - Advogado(a): NATAN
ROCHA BATISTA - 2345AP - Apelado: EDNA FERREIRA DE SOUZA - Defensor(a): CARLOS ALBERTO
SERRA TAVARES - 725AP -  Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO -  1º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo: 0000067-76.2015.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SANTANA - Apelante:
MANOEL SALUMÃO BASTOS ALVES - Advogado(a): CICERO BORGES BORDALO JUNIOR - 152AP -
Apelado: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO DE LIMA - Advogado(a): SABRINA SUELLE DA SILVA
MORAES -  2660AP -  Relator:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo: 0022210-62.2015.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelante: FELIPE ALVES BARROS - Advogado(a): LUANA CRISTINA BARROS DE SÁ -
1461AP - Apelado: ELIENE BARROS DA SILVA, JOSE LEONILSON ABREU DA SILVA, JOSÉ LEONILSON
ABREU DA SILVA JUNIOR - Advogado(a): JOSE DOS SANTOS PEREIRA NETO - 2204AP -  Relator:
Desembargador  JOAO  LAGES -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  2º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Sustentação  oral:  Dr.  Roberth  Wyllames  de  Freitas  Moreno  -  Nº  do  processo:  0036104-
08.2015.8.03.0001 -  Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelantes:
ALEXANDRE AVANCINI ZUCATELLI, RRZ - COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA; RL
PRODUCOES E EVENTOS LTDA – EPP - Advogado(a): JULIANA CUNHA PINHEIRO - 16847PA, LUÍS
GUSTAVO TROVO GARCIA – 9505PA; ROBERTH WYLLAMES DE FREITAS MORENO - 2528AP -
Apelado: RL PRODUCOES E EVENTOS LTDA – EPP - Advogado(a): ROBERTH WYLLAMES DE FREITAS
MORENO - 2528AP -  Interessado: BANCO DO BRASIL S/A - AGENCIA 565-7 - MARABA – PA -
Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO.
Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos apelos e, no mérito, pelo mesmo quorum, rejeitou a preliminar de nulidade do pro
ilegitimidade passiva ad causam, deu-lhes provimento parcial,  nos termos do voto proferido pelo
relator.

APELAÇÃO CÍVEL
Nº do processo: 0026306-86.2016.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: NARSON DE SÁ GALENO -
417AP - Apelado: AUDENIR GONÇALVES DE ALMEIDA - Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA
- 1648AAP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO  - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI
Decisão:A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá após os votos do relator
e 1º  - Vogal conhecendo do apelo, pediu vista a 2ª  - Vogal

Nº do processo: 0032920-44.2015.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 5ª VARA CÍVEL
E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  BETRAL  VEICULOS  LTDA  -  Advogado(a):
RODRIGO  MONTEIRO  PEDRO  -  1634BAP  -  Apelado:  ALEXANDRE  LOPES  SARMENTO  -
Advogado(a): JOSIMAR TAVARES BRITO - 2302AP - Relator: Desembargador JOAO LAGES - 1º Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

APELAÇÃO CÍVEL
Nº do processo: 0012234-94.2016.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apeladas: KARINA SOARES MARAMALDE, WILIANE
DA  SILVA  FAVACHO  -  Advogado(a):  WILIANE  DA  SILVA  FAVACHO  -  1620AP  -  Interessado:
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SECRETÁRIA ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DO AMAPA - Relatora: Desembargadora SUELI PINI
- 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador EDUARDO CONTRERAS
Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e no mérito,  pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pela relatora.

Nº do processo: 0027627-93.2015.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ -  Apelante:  FABIO FARIAS  DA SILVA -  Advogado(a):  IVALDO COSTA PIMENTEL  -
2351AP - Apelado: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A - Advogado(a): ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO - 98628SP -  Relator: Desembargador MANOEL BRITO -  1º Vogal: Desembargador JOÃO
LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo: 0027898-05.2015.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelantes: MOSELLI VEICULOS LTDA; FREDERICO FONSECA DE OLIVEIRA VALES;
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA - Advogado(a): RODRIGO MONTEIRO PEDRO – 1634BAP;
ELAINE CRISTINE REGO COSTA – 2913AP;  CELSO DE FARIA MONTEIRO - 138436SP - Apelados:
FREDERICO  FONSECA  DE  OLIVEIRA  VALES;  MOSELLI  VEICULOS  LTDA  -  Advogado(a):  ELAINE
CRISTINE  REGO  COSTA  –  2913AP;  RODRIGO  MONTEIRO  PEDRO  -  1634BAP  -  Relatora:
Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES.
Retirado de pauta.

Nº do processo: 0036104-08.2015.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE  MACAPÁ  -  Apelante:  RL  PRODUCOES  E  EVENTOS  LTDA  –  EPP  -  Advogado(a):  ROBERTH
WYLLAMES DE FREITAS MORENO - 2528AP - Apelado: ALEXANDRE AVANCINI ZUCATELLI, RRZ -
COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA - Advogado(a): JULIANA CUNHA PINHEIRO -
16847PA,  LUÍS GUSTAVO TROVO GARCIA - 9505PA -  Interessado:  BANCO DO BRASIL S/A -
AGENCIA 565-7  -  MARABA –  PA -  Relator:  Desembargador  MANOEL BRITO -  1º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por  unanimidade
conheceu dos  apelos  e,  no mérito,  pelo mesmo quórum, rejeitou a  preliminar  de nulidade do pro
ilegitimidade passiva  ad  causam,  deu-lhes  provimento  parcial,  nos  termos  do voto  proferido  pelo
relator.

Nº do processo: 0056892-43.2015.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 -
Apelado: KEILA COSTA DOS SANTOS - Defensor(a): MARCIA OLIVEIRA MAGALHAES - 2525AP -
Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido
pelo relator.

Nº do processo: 0043841-28.2016.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelante: FÁBIO LOBATO GARCIA;  LUIZ ZORDAN NETO
Advogado(a): FÁBIO LOBATO GARCIA – 1406BAP; EDEN PAULO SOUZA DE ALMEIDA - 602AP -
Apelado: LUIZ ZORDAN NETO;  PIETRI ZANINI TROMBETTA
Advogado(a):  EDEN PAULO SOUZA DE ALMEIDA – 602AP; ELIANA SOARES BRAGA - 2648AP -
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º
Vogal: Desembargadora SUELI PINI.
Retirado de pauta.

Nº do processo: 0012978-89.2016.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelantes: MIX ENGENHARIA LTDA;  COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ –
CEA - Advogado(a): GILMAR GONCALVES VALES JUNIOR – 2119AP;  IVANA AMANAJAS RIBEIRO -
2904AP - Apelado: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ – CEA;  MIX ENGENHARIA LTDA -
Advogado(a): IVANA AMANAJAS RIBEIRO – 2904AP; GILMAR GONCALVES VALES JUNIOR - 2119AP
- Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -
2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
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conheceu dos recursos e, no mérito, após os votos do relator e do 1º vogal negando provimento ao
apelo da COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ – CEA e dando provimento parcial ao da MIX
ENGENHARIA LTDA, pediu vista a 2ª vogal.

Nº do processo: 0001039-12.2016.8.03.0002 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 3ª VARA CÍVEL
DE  SANTANA  -  Apelante:  ROMERO  AMORIM  DA  SILVA  -  Advogado(a):  ANA  CAROLINA
SUSSUARANA  MARTINS  -  2753AP  -  Apelado:  JOSE  REDIVAN  PEREIRA  MIRANDA  SOUZA  -
Advogado(a): FRANCK GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA - 2211AP - Relator: Desembargador MANOEL
BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO.
Retirado de pauta.

Nº do processo: 0039292-72.2016.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 2ª VARA DE
FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelante: D. F. DA S. A. - Advogado(a): AUGUSTO
CEZAR TAVARES BARRETO - 1576AP - Apelado: O. A. DE S. - Advogado(a): NATYANE SOUSA DA
SILVA  -  2872AP  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH
GONÇALVES TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo: 0015246-19.2016.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 2ª VARA DE
FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelante: L. L. J. - Advogado(a): HELEN BETANNE
BRAGA CASTRO - 3568AP - Apelado: H. S. M. L. - Advogado(a): EMERSON TAVARES DA SILVA -
3638AP -  Relator: Desembargador MANOEL BRITO -  1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES -  2º
Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  JUDITH  GONÇALVES
TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido
pelo relator.

Nº do processo: 0006700-72.2016.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelante: DHEURY MEDEIROS CARVALHO - Defensor(a): ZILANDA BARATA LOPES -
2592AP - Apelado: DABEL - DISTRIBUIDDORA AMAPAENSE DE BEBIDAS LTDA - Advogado(a): JOAO
FABIO MACEDO DE MESCOUTO - 1190AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo: 0035018-65.2016.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelante: GET MARIA MAGALHAES - Advogado(a): ANDRE GUSTAVO PEREIRA DA
SILVA - 2482AP - Apelado: BANCO PAN S.A. - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo: 0037091-10.2016.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 - Apelado:  CENTRAL FRIOS LTDA - Advogado(a):
GABRIEL  DAVID  SIROTHEAU  -  3362AP  -  Relator:  Desembargador  JOAO  LAGES -  1º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo: 0044481-31.2016.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 3ª VARA CÍVEL
E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): RAFAEL
SGANZERLA DURAND - 1873AAP - Apelado: FRANCISCA DE MENDOCA MAFRA - Advogado(a):
ANA RITA GUIMARAES QUEIROZ - 1592AP -  Relator:  Desembargador JOAO LAGES -  1º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

APELAÇÃO CÍVEL
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Nº do processo: 0003006-58.2017.8.03.0002 – PROCESSO ELETRÔNICO  - Origem: 2ª VARA CÍVEL
DE SANTANA - Apelante:  BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO,  FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO -
Advogado(a):  SERGIO  SCHULZE  -  7629SC  -  Apelado:  HÉLIDO  SILVA  DE  OLIVEIRA -  Relator:
Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES   -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO
Retirado de pauta ante a ausência justificada do relator.

Nº do processo: 0001466-54.2017.8.03.0008 – ÒPROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 1ª VARA DE
LARANJAL DO JARI - Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA -
Advogado(a):  MARCO  ANDRÉ  HONDA  FLORES  -  9708AMT  -  Apelado:  GRACIENE  FERREIRA
RODRIGUES  -  Advogado(a):  MARIA  DAS  NEVES  DA  ROCHA  PINHEIRO  -  2272AP  -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -  2º Vogal:
Desembargadora SUELI PINI.
Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO
Nº do processo: 0029230-36.2017.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO  - Origem: 4ª VARA CÍVEL
E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
NARSON DE SÁ GALENO - 417AP - Apelado: RONDINELLE PALHETA DOS SANTOS - Advogado(a):
CLERISTON MUBARAK TEIXEIRA DE VILHENA - 2269AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO
- 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO
Retirado de pauta ante a ausência justificada do relator.

Nº do processo: 0054474-64.2017.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 4ª VARA CÍVEL
E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  AYMORÉ  CRÉDITO,  FINANCIAMENTO  E
INVESTIMENTO S.A - Advogado(a): MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - 115665SP - Apelado:
ROSA  MARIA  MENDES  FARIAS  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  1º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo: 0034447-60.2017.8.03.0001 - PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 1ª VARA CÍVEL
E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 - Apelado: JOSE JULIO DE
MIRANDA  COELHO  -  Advogado(a):  RAFAELA  PRISCILA  BORGES  JARA  -  2657AP  -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -  2º Vogal:
Desembargador SUELI PINI.
Retirado de pauta.

Nº do processo: 0000092-88.2017.8.03.0012 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: VARA ÚNICA
DE VITÓRIA DO JARI  -  Apelante:  R.  S.  DO R.  -  Advogado(a):  ITAILENE VIEIRA DOS SANTOS -
2765AP -  Apelado:  E.  B.  C.  -  Relatora:  Desembargadora SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador
MANOEL BRITO -  2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES -  Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH
GONÇALVES TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido
pela relatora.

Nº do processo: 0002111-79.2017.8.03.0008 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 3ª VARA DE
LARANJAL DO JARI - Apelante: R. S. S. - Defensor(a): RODRIGO DO PRADO LIMA FERRAZ - 1514AP
- Apelado: M. DE C. M. - Defensor(a): DEOLINDA WANDERECY FRANÇA DE MIRANDA - 3188AP -
Representante  Legal:  G.  DE  C.  M.  -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:
Desembargador  JOÃO LAGES -  2º  Vogal:   Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -  Procuradora  de
Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

Nº do processo: 0001842-98.2016.8.03.0000 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Agravante: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A - Advogado(a): JULIO DE CARVALHO
PAULA LIMA - 90461MG - Agravado: SOUZA & FERREIRA LTDA - Advogado(a): MARIA ALCIONE
MONTEIRO  DE  SOUZA  -  9012PA  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI.
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Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do
voto proferido pelo relator.

Vista: Desembargador JOÃO LAGES -  Nº do processo: 0002637-07.2016.8.03.0000 - Origem: 6ª
VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  NARSON  DE  SÁ  GALENO  -
Advogado(a):  RUBEN  BEMERGUY  -  192AP  -  Agravado:  A.  G.  ALBUQUERQUE-  AMAPÁ  VIP  -
VIGILÃNCIA,  ALEXANDRE  GOMES  DE  ALBUQUERQUE,  ANTONIO  WALDEZ  GOES  DA  SILVA,
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):  TAINÁ  DOS  SANTOS  PAIVA  -
2965AP - Relator: Desembargador CARLOS TORK   - 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dr. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e do agravo interno, pelo mesmo quorum, acolheu a preliminar
de ilegitimidade passiva ad causam do Governador ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA e, no mérito,
por maioria negou provimento agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo interno, vencido
o Desembargador CARLOS TORK que dava provimento parcial ao agravo de instrumento, tudo nos
termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador MANOEL BRITO.

Nº do processo:  0002825-63.2017.8.03.0000 - Origem: VARA ÚNICA DA COMARCA D EPOTO
GRANDE  -  Agravante:  EMPRESA  DE  ENERGIA  CACHOEIRA  CALDEIRAO  S.A.  -  Advogado(a):
GUSTAVO  ANTÔNIO  FERES  PAIXÃO  -  186458SP  -  Agravado:  ADELSON  RAMOS  DE  SOUZA  -
Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do
voto proferido pela relatora.

Nº do processo: 0000676-60.2018.8.03.0000 – PROCESSO ELETRÔNICO - Agravante: ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD - Advogado(a): KELY VILHENA DIB TAXI -
18949PA  -  Agravado:  M  C  G  MONTEIRO  LTDA  –  EPP  -  Relator:  Desembargador  EDUARDO
CONTRERAS -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  2º  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO.
Retirado de pauta.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº do processo: 0001385-95.2018.8.03.0000 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Agravante:  CARLOS MARCOS SANTOS GALAN - Advogado(a):  CARLOS ALBERTO
ALVES GOMES - 1573AP - Agravado: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A, BANCO DO BRASIL S/A,
BANCO PAN S.A.  -  Relator:  Desembargador  EDUARDO CONTRERAS -  1º  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO  - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
Retirado de pauta.

Nº  do  processo:  0000925-11.2018.8.03.0000  -  Agravante:  WALDENES  BARBOSA  DA  SILVA  -
Advogado(a): GAENNYS JOAQUIM BARBOSA FERREIRA - 3654AP - Agravado: L.M.S. VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA  PRIVADA  LTDA  -  Advogado(a):  MAURICIO  SILVA  PEREIRA  -  979AP  -  Relator:
Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO.
Retirado de pauta.

Nº do processo:  0001104-42.2018.8.03.0000 - Agravante:  JANAINA VALERIA PINTO CAMILO -
Advogado(a):  RODRIGO  VALES  CORDEIRO  -  3055AP  -  Agravado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO.
Retirado de pauta.

Nº  do  processo:  0001167-67.2018.8.03.0000  -  Agravante:  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -
Procurador(a)  do  Município:  TAISA MARA MORAIS  MENDONCA –  66550360200 -  Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS -
1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -
Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Retirado de pauta.

Nº  do  processo:  0001185-88.2018.8.03.0000  -  Agravante:  ILZE  MARIA  NOGUEIRA  CORREA -
Advogado(a):  MAYCON  BARBOSA  SILVA  -  3800AP  -  Agravado:  BANCO  BMG  S/A  -  Relator:
Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO.



11

Retirado de pauta.

Nº do processo: 0001275-96.2018.8.03.0000 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ -  Agravante:  BANCO ITAUCARD S.A -  Advogado(a):  CRISTIANE BELINATI  GARCIA
LOPES -  1765AAP - Agravado:  ROSANGELA SENA DOS PASSOS DIAS - Relator:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -  2º Vogal: Desembargador
MANOEL BRITO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do
voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0001491-57.2018.8.03.0000 - Origem: VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMAPÁ -
Agravante:  LILIAN  CARLA  DA  MATTA  PEIXOTO  -  Advogado(a):  ERICKA  PATRICIA  LOBATO
TORRINHA - 2199AP - Agravado: MUNICIPIO DE AMAPA - Relatora: Desembargadora SUELI PINI -
1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pela relatora.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL

Nº do processo: 0000872-71.2016.8.03.0009 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 2ª VARA DA
COMARCA DE OIAPOQUE -  Embargante:  EVANDER JUNIOR ALVES  LOURENÇO -  Advogado(a):
MANUEL NORBERTO VALENTE CANTAO - 766AP - Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL
ARAÚJO -  2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH
GONÇALVES TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quorum, os rejeitou, tudo nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0000871-10.2016.8.03.0002  –  PROCESSO  ELETRÔNICO  -  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL  DE  SANTANA  -  Embargante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Embargado: FRANCIDALVA PAIXÃO DE OLIVEIRA - Defensor(a): ORLANDO SOUTO VASCONCELOS
- 1330AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º
Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quorum, os acolheu, tudo nos termos do voto
proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo: 0014943-20.2007.8.03.0001- Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Embargantes: BANCO ABN AMRO REAL SA;  BANCO DO BRASIL S/A; BANCO HSBC -
Advogado(a): MAIRA DE OLIVEIRA FARIAS MACHADO – 3022AP;   JOÃO AMÉRICO NUNES DINIZ -
194AP  -  Embargado:  ADECON-ASSOCIACAO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR  DO ESTADO  DO
AMAPÁ, BANCO BRADESCO S/A, BANCO DA AMAZONIA S.A,  BANCO DO BRASIL S/A, BANCO
HSBC,  ITAÚ  UNIBANCO  S.A,  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):
ALUÍZIO A. CHERUBINI - 165399SP, FERNANDO JORGE ARAUJO DOS SANTOS - 420BAP, GISELE
COUTINHO BESERRA PINGARILHO - 1168BAP,  JOÃO AMÉRICO NUNES DINIZ - 194AP,  JORGE
ANDRADE DE SOUZA - 7773PA, JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO – 126504SP; - Relator:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  dos  embargos  de  declaração  e,  pelo  mesmo  quórum,  os  acolheu  dando-lhe  efeitos
infringentes, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0044268-30.2013.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE  MACAPÁ  -  Embargante:  ANTONIO  ROBERTO  RODRIGUES  GOES  DA  SILVA  -  Advogado(a):
GLAUCIA  COSTA  OLIVEIRA  -  1364AP  -  Embargado:  ANTONIO  DE  OLIVEIRA  MEIRELES,
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -  Advogado(a):
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE MACAPÁ -  05995766000177,  VICENTE DA SILVA
CRUZ  -  475AP  -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  (Relator  designado) -  1º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - Procuradora de
Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quorum, os rejeitou, tudo nos termos do voto
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proferido pelo relator.

Nº do processo: 0025468-46.2016.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE  MACAPÁ  -  Embargante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 -  Embargado:  LAURITA DUARTE LOPES -
Advogado(a):  AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS RODRIGUES  -  1599AP -  Relator:  Desembargador
JOAO LAGES - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador MANOEL
BRITO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quórum, os rejeitou, tudo nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0038758-94.2017.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 2ª VARA CÍVEL
E  DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Embargante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de
Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -  Embargado:
ALBERTO GAMALIER VASCONCELOS MARTINS - Advogado(a): CESAR FARIAS DA ROSA - 1462AAP
- Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º
Vogal: Desembargador MANOEL BRITO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quórum, os rejeitou, tudo nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0037939-60.2017.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 2ª VARA CÍVEL
E  DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Embargante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de
Estado:  JOSÉ  CASSIANO DE FREITAS  -  1708AP -  Embargado:  KELLI  CRISTINA FELIX  CECÍLIO -
Advogado(a): REGINALDO BARROS DE ANDRADE - 527BAP -  Relator: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quorum, os rejeitou, tudo nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0037861-66.2017.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 2ª VARA CÍVEL
E  DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Embargante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de
Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -  Embargado:
MARCIA CAMPELO SILVA - Advogado(a): REGINALDO BARROS DE ANDRADE - 527BAP - Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -  2º Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO.
Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quorum, os rejeitou, tudo nos termos do voto
proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº do processo: 0003035-17.2017.8.03.0000 - Embargante: EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA
CALDEIRAO S.A. - Advogado(a): GEORGE MACIEL GOMES - 3512AP - Embargado: JOSÉ ORLANDO
SANTANA D’ALVES - Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS -  1º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI.
Retirado de pauta.

RETIFICAÇÕES

APELAÇÕES CRIMINAIS

Nº  do  processo:  0021580-40.2014.8.03.0001  –  PROCESSO  ELETRÔNICO  -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  BRUNO  PINHEIRO  DOS  SANTOS  -  Defensor(a):  HUGO
BARROSO SILVA - 3646AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:
Desembargador MANOEL BRITO -  Revisor: Desembargador JOÃO LAGES -  Vogal: Desembargador
ROMMEL ARAÚJO - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade, procedeu a
seguinte retificação:
Onde se lê: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos dos votos
proferidos.  
Leia-se:  A Câmara Única do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do Estado do Amapá por  unanimidade
conheceu dos recursos e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhes provimento, nos termos dos
votos proferidos.  

Nº  do  processo:  0035676-89.2016.8.03.0001  –  PROCESSO  ELETRÔNICO  -  Origem:  2ª  VARA
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CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JHELMISON  MARTINS  SILVA  -  Advogado(a):  LOURRAN
CRISTIAN ALFAIA BARROS - 4178AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade, procedeu a
seguinte retificação:
Onde se lê: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, e de ofício corrigiu
erro  material  na  sentença,  tudo  nos  termos  do  voto  proferido  pelo  relator.  Tomaram parte  no
referido  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores:  Desembargador  MANOEL  BRITO  (Relator),
Desembargador  JOÃO  LAGES  (1º  Vogal),  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  (2º  Vogal)  e
Desembargador  GILBERTO PINHEIRO (Presidente).  Procurador  de  Justiça:  Dr.  JOEL  SOUSA DAS
CHAGAS.
Leia-se:  A Câmara Única do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do Estado do Amapá por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, e de ofício corrigiu
erro  material  na  sentença,  tudo  nos  termos  do  voto  proferido  pelo  relator.  Tomaram parte  no
referido  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores:  Desembargador  MANOEL  BRITO  (Relator),
Desembargador  JOÃO  LAGES  (Revisor),  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  (Vogal)  e
Desembargador  GILBERTO PINHEIRO (Presidente).  Procurador  de  Justiça:  Dr.  JOEL  SOUSA DAS
CHAGAS.  

APELAÇÕES CÍVEIS

Nº do processo: 0057707-40.2015.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelante: LUIZ FERNANDO DA CRUZ SILVA - Advogado(a): JANE SELMA ALMEIDA
DE SOUZA - 2360AP - Apelado: JEFSON DOS SANTOS DANTAS - Advogado(a): RUBENS BOULHOSA
PINA - 2173AAP -  Relator: Desembargador MANOEL BRITO -  1º Vogal: Desembargador ROMMEL
ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador EDUARDO CONTRERAS.
A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade, procedeu a
seguinte retificação:
Onde se lê: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.   
Leia-se:  A Câmara Única do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do Estado do Amapá por  unanimidade
conheceu dos recursos e,  no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhes provimento, nos termos do
voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0051454-36.2015.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelante: RENATO DA ROCHA PORTAL - Advogado(a): RENAN AKSON DAMASCENO
PORTAL - 19315PA - Apelado: IVO OLIVEIRA DA COSTA - Advogado(a): ANGILSIANE DA SILVA
FURTADO CHUCRE - 2687AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador
ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador EDUARDO CONTRERAS.
A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade, procedeu a
seguinte retificação:
Onde se lê: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, rejeitou a preliminar de inépcia da inicial, e
deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.  
Leia-se:  A Câmara Única do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do Estado do Amapá por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, rejeitou as preliminares de inépcia da inicial
e de impugnação ao valor da causa, e deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0037041-18.2015.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Apelante: ULISSES TRASEL - Advogado(a): RAFAEL PINHEIRO MACEDO - 2405AP -
Apelado: PAULO HENRIQUE CAMPELO BARBOSA - Advogado(a): ELIANE DIAS FERREIRA - 2016AP -
Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO.
A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade, procedeu a
seguinte retificação:
Onde se lê: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
rejeitou a preliminar deserção e conheceu do recurso, e no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe
provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.  
Leia-se:  A Câmara Única do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do Estado do Amapá por  unanimidade
conheceu do recurso, rejeitou a preliminar de não recolhimento das custas iniciais dos embargos e,
no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.  

Nº do processo: 0004249-71.2016.8.03.0002 - Origem: 3ª VARA CÍVEL DE SANTANA - Apelante:
JOSE FRANCISCO LUCAS DE SOUSA, LUCICLEIA ROCHA DOS SANTOS DE SOUSA, S. ARANHA SILVA
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– ME - Advogado(a): RENI BANDEIRA RODRIGUES - 2066AP - Apelado: LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA
S.A - Advogado(a): GEORGES CHEDID ABDULMASSIH JÚNIOR - 8008PA - Relator: Desembargador
MANOEL BRITO -  1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES   -  2º Vogal: Desembargador ROMMEL
ARAÚJO.
A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade, procedeu a
seguinte retificação:
Onde se lê: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,  rejeitou  a  preliminar  de  ausência  de
interesse de agir, acolhendo a preliminar de prescrição, nos termos do voto proferido pelo relator.  
Leia-se:  A Câmara Única do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do Estado do Amapá por  unanimidade
conheceu do recurso, rejeitou a preliminar de ausência de interesse de agir, acolhendo parcialmente
a preliminar de prescrição e, pelo mesmo quorum, deu-lhe parcial provimento, tudo nos termos do
voto proferido pelo relator.  

Nº do processo: 0004186-12.2017.8.03.0002 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 2ª VARA CÍVEL
DE SANTANA - Apelante: A. P. P. G., L. P. - Advogado(a): ISRAEL GONÇALVES DA GRAÇA - 1856AP -
Apelado:  P.  V.  C.  G.  -  Advogado(a):  DANIELE  PINTO  FIGUEIREDO  -  2669AP  -  Relator:
Desembargador  MANOEL  BRITO -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procuradora de Justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES.
A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade, procedeu a
seguinte retificação:
Onde se lê:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.  
Leia-se:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos recursos e,  no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhes provimento, nos termos do
voto proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo: 0000854-74.2016.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ - Embargante: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MACAPÁ – SSMM -
Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA - 1648AAP - Embargado: COMPANHIA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE DE MACAPÁ-CTMAC - Advogado(a):  YURI  YASHA PEREIRA DE LIMA - 2178AP -
Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO.
A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade, procedeu a
seguinte retificação:

Onde se lê: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos embargos de declaração e os acolheu, nos termos do voto proferido pelo relator.  
Leia-se:  A Câmara Única do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do Estado do Amapá por  unanimidade
conheceu dos embargos de declaração e os acolheu parcialmente, nos termos do voto proferido pelo
relator.  

REGISTROS:

Houve sustentação oral quando do julgamento dos seguintes processos: APELAÇÃO
CRIMINAL Nº do processo: 0000095-39.2018.8.03.0002 - Dr. Luiz Grott; APELAÇÃO CÍVEL Nº do
processo: 0036104-08.2015.8.03.0001 - Dr.  Roberth Wyllames de Freitas Moreno.

Nada  mais  havendo  foi  encerrada  a  Sessão  às  doze  horas  e  doze  minutos.
Eu,______Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única, lavrei
a presente ata,  que vai por mim subscrita e assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente da Colenda Câmara Única.

(a) Desembargador GILBERTO PINHEIRO
Presidente da Câmara Única


